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Ministério da EducRÇ-

nutltuüD Federal do pari
IN5TITUTOFEDERAL

P o RTARIA N 1677 DE o7 DE A(; oiTO DE 20 1 7

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Parara. no uso da
competência que Ihe confere a Portaria no
889. de 1 8 de julho de 2016 e o que consta
no processo no 23404.000944/2016-1 3

RESOLVE

Retificar a Portaria n'. 1614. de 26 de julho de 201 7. a qual concede Progressão
por Capacitação Profissional à servidora REJANEA OLIVEIRA BRITO MATUSAIKI

Onde se lê: 'll. A mencionada SERVIDORA poderá solicitar nova progressão a
partir de 04/01/2018'

Leia-se: 'll. A mencionada SERVIDORA poderá solicitar nova progressão a
partir de 04/01/2019'
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